
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 
CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz - RS 

 

 
TERMO DE CONTRATO Nº 38/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Porto Vera Cruz, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno com sede na Avenida Humaitá, 672 nesta cidade de Porto 

Vera Cruz (RS), inscrição no CNPJ sob o número 91.105.452/0001-93, representado por 

sua Prefeita Municipal, Sr.ª Vanice Helena Andrade de Matos, CPF 619.653.750-49, porta-

dora da Carteira de Identidade de número 3044718091/SJS-RS, residente na Avenida do 

Porto, nesta cidade de Porto Vera Cruz – RS, doravante denominado de CONTRATANTE, e 

de outro lado, MILTON SCHWERTNER, domiciliado a Linha Roncador, interior, no município 

de Porto Vera Cruz - RS, inscrito no CPF sob o nº 607.851.019-34, portador da Carteira de 

Identidade n.º 1051338182, doravante denominada CONTRATADA, ficando justa e contra-

tada o que segue: 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução 

do objeto contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo nº 892/2015, 

regendo-se o mesmo nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto 

Municipal nº 1.415, de 09 de outubro de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666-93, e de acordo Lei Complementar nº 123/2006,  assim como pelas condições do Edi-

tal Pregão Presencial nº 14/2015 e pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, obri-

gações e responsabilidades das partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS    

 

O presente contrato tem por objeto a contratação de professor para ministrar au-

las de canto, violão, flauta, percussão, iniciação a teoria musical incluindo formação de ban-

da rítmica musical. A relação de especificações está referida abaixo: 

Item Descrição do Item 

01 

Contratação de professor para ministrar aulas de canto, violão, flauta, per-
cussão, iniciação a teoria musical incluindo formação de banda rítmica mu-
nicipal, totalizando, 14(catorze) horas/aula por semana. Além das aulas, o 
Contratado se responsabiliza a realizar ensaios e apresentações em even-
tos. As aulas serão ministradas nas seguintes escolas: Escola Municipal de 
Educação Infantil Luz do Saber, Escola Municipal de Ensino Fundamental 
Dom Pedro I, Escola Municipal de Ensino Fundamental Presidente Getúlio 
Vargas e Escola Estadual de Ensino Médio Tamandaré. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

O valor mensal para o presente ajuste será de R$ 1.890,00 (um mil oitocentos e 

noventa reais), aceito pela CONTRATADA, entendendo como justo e suficiente para a en-

trega do objeto.  

 O pagamento será efetuado sempre até dez dias após a prestação dos serviços 

mensais contratados. 

 Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da 

lei que regula a matéria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 Os serviços serão prestados semanalmente, conforme descrição no anexo I 

do edital, tendo o contrato validade de 12 meses. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta do seguinte re-

curso financeiro: 

2,078 Incentivo à Cultura e as Tradições 

0001 3390 36 Outros Serv. de Pessoa Física 

 
CLÁUSULA QUINTA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

DO CONTRATANTE: 

a) Fiscalizar os serviços ora recebidas, e conseqüentemente liberar as Notas Fiscais  ates-

tadas; 

b) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto ora contratado, de 

forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi entregue; 

c) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato. 

 

DA CONTRATADA: 

a) Realizar os serviços no prazo previsto na Cláusula Terceira deste instrumento; 

b) Manter durante toda a vigência do contrato, a compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação.  

 

OBS: A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere a Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do contrato; 
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CLÁUSULA SEXTA – HIPÓTESES DE RESCISÃO  

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I, XII a XVII art. 78 da Lei Fe-

deral 8.666/93. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo, desde que 

ocorra conveniência para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da Legislação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pre-

gão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes pena-

lidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certa-

me e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão 

do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% 

sobre o valor estimado da contratação; 

 c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a exe-

cução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado,até o limite de 15 (quinze) dias, 

após os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor correspondente ao mon-

tante não adimplido do contrato; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 2anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: decla-

ração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do 

contrato. 

 13.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o 

caso. 
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 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de pena-

lidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 

 O CONTRATANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, 

que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Administração, e sob responsabilidade do ser-

vidor designado pela portaria nº 4.888 de 21 de julho de 2015.Essa fiscalização não exclui 

ou restringe a responsabilidade do CONTRATADO 

 
CLÁUSULA NONA – DO FORO  
 

As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Cristo (RS) para dirimir qualquer 

lide resultante deste contrato. 

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento de igual teor 

e forma, na presença de testemunhas instrumentárias. 

 
Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Vera Cruz, em 21 de julho de 2015. 

 

 

                                                            VANICE HELENA ANDRADE DE MATOS 

                                        Prefeita Municipal 

 

 

 

                                                                                  _________________ 

                                                                              MILTON SCHWERTNER 

 

 

O presente termo está de acordo com a Lei 8.666/93, e alterações. Este é o Parecer 

Em........./............./............ 

Jair Darlei Benke 

Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

Testemunhas:______________________                   ____________________ 


